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1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

Nº 050, de 08 ABR 2010

EMENTA: Redefine Normas de Organização e Funcionamento do Colégio da Polícia 
Militar (NOF - CPM/DGP), e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade de reorganizar a 
educação escolar desenvolvida no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, como forma de garantir um 
ensino de qualidade,  embasada na competência disposta  nos  Artigos  101 a 104 e  214,  do Regimento 
Interno do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pela Portaria do Comando Geral nº 1.268, 
de 12 AGO 2003, e atendendo proposta do Comandante daquele Educandário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar alterações nas Normas de Organização e Funcionamento do Colégio da Polícia 
Militar (NOF- CPM/DGP), de conformidade com o contido na presente Portaria.
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria do Comando Geral nº 
010, de 07 MAI 2008, publicada no Suplemento Normativo Nº. G 1.0.00.025, de 13 MAI 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
contar de 31 de Março de 2010. 

Anexo Único

Normas de Organização e Funcionamento do Colégio da Polícia Militar (NOF – /CPM-DGP)

Título I

Finalidade

Art.  1º - Estas normas têm por finalidade disciplinar a organização escolar e pedagógica em 
núcleos,  bem  como  o  funcionamento  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP),  delineando-se  as 
atividades de interesse,  subordinação,  atribuições e encargos funcionais  para que o Colégio da Polícia 
Militar possa desempenhar com eficiência e eficácia seu papel no sistema de ensino. 

Título II

Objetivo

Art.  2º  -  Os  encargos  gerenciais  tipificados  na  presente  norma têm por  objetivo  garantir  a 
integração e a harmonização entre os níveis de ensino, através de ação conjunta realizada pelo corpo de 
profissionais técnico-pedagógicos, pelo corpo administrativo e demais militares que compõem o quadro de 
pessoal do CPM/DGP, com vistas a um gerenciamento voltado para a qualidade, cujo compromisso seja:

I – a melhoria contínua da instituição;

II – o esforço para excelência do serviço educacional;

III – o atendimento à necessidade de tornar os alunos:

a) aprendizes que se desenvolvam numa trajetória harmoniosa e progressiva;

b)  seres  preparados  para  o  exercício  da  cidadania,  centrados  como  titulares  de  direitos  e 
obrigações,  estimulados  pelo  conjunto  de  agentes  da  sala  de  aula  (professor,  disciplina,  materiais 
instrucionais  e  processo  de  acompanhamento  e  de  avaliação)  a  inserir  o  aprendizado  nas  formas  de 
produtividade.

Título III

Da Organização Escolar e Pedagógica

Art. 3º - A presente norma passa a estabelecer os seguintes encargos gerenciais para o Colégio 
da Polícia Militar : 

I – Direção de Ensino Militar (DME);

II – Subdireção de Ensino Militar (SUBDME);

III – Supervisão de Ensino Militar (SUPME);
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IV – Coordenações Gerais de Turno (CGT);

V – Coordenações de Ensino (CE);

VI- Assessorias Técnico-pedagógicas (ATP);

VII – Monitoria de Apoio Técnico-pedagógico (MATP);

VIII – Equipe Multidisciplinar de Apoio Psicopedagógico (EMAP);

IX – Serviço de Correição Disciplinar Discente (SCDD), constituído por Assessores Técnicos de 
Apoio Pedagógico (ATAP) e por Monitores de Correição Disciplinar (MCD).

Art. 4º - A organização escolar e pedagógica da função de ensinar do CPM/DGP, além daquelas 
previstas no Regimento Interno do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco - RICPM, aprovado pela 
Portaria do Comando Geral nº 1.268, de 12 AGO 2003, será complementada por atividades de interesse, 
através de equipe técnica distribuída da seguinte forma:

I – Núcleo de Gestão;

II – Núcleo Pedagógico;

II – Núcleo de apoio Pedagógico/Escolar

Título IV

Do Núcleo de Gestão

Art. 5º - Integram o Núcleo de Gestão do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco:

I – Direção Militar de Ensino (DME);

II – Subdireção Militar de Ensino (SUBDME);

III – Supervisão Militar de Ensino (SUPME).

Art.  6º - A Direção Militar de Ensino é exercida pelo Comandante do CPM/DGP, o qual será 
responsável por fazer com que a execução das atividades pedagógicas deste educandário desenvolva-se 
com eficiência, eficácia e efetividade, mediante:

I - definição de metas;

II - estabelecimento de estratégias das atividades técnico-pedagógicas;

III - desenvolvimento de subplanos para a coordenação dessas atividades;

IV - determinação do que precisa ser feito, dentro das normas e competências dos profissionais 
envolvidos nessas atividades;

V - direcionamento de todas as pessoas envolvidas nas atividades técnico-pedagógicas;

VI – monitoramento das atividades desenvolvidas, certificando-se de que estão sendo cumpridas 
de acordo com as ordens e planos estabelecidos;
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VII – fiscalização permanente das atividades desenvolvidas pela equipe técnica do CPM/DGP.

Art. 7º - A Subdireção Militar de Ensino é exercida pelo Subcomandante do CPM/DGP, partícipe 
da gestão escolar, principal auxiliar e substituto imediato do Diretor Militar de Ensino.

Art. 8º - São atribuições do Subdiretor Militar de Ensino:

I - coordenar os integrantes da equipe técnica prevista na presente norma;

II  – encaminhar à Direção Militar  de Ensino,  junto com as informações necessárias,  todos os 
documentos que dependam da deliberação daquela direção;

III – levar ao conhecimento da Direção Militar de Ensino, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caibam resolver;

IV – dar conhecimento à Direção Militar de Ensino das ocorrências e dos fatos, que tenham sido 
deliberados, por se encontrarem na alçada da Subdireção Militar;

V – assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente na ausência ou no impedimento 
ocasional da Direção Militar de Ensino, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade.

Art.  9º  -  A  Supervisão  Militar  de  Ensino  é  exercida  pelo  Chefe  da  Divisão  de  Ensino  do 
CPM/DGP, que tem como atribuições:

I  –  exercer  rigorosa  supervisão  das  normas  de  controle  das  atividades  técnico-pedagógicas 
adotadas  pelo  CPM/DGP,  propondo  as  modificações  para  o  constante  aperfeiçoamento  do 
acompanhamento da gestão;

II – planejar, organizar e coordenar, mediante determinação da Direção Militar de Ensino, as
normas existentes e todo o gerenciamento das atividades de ensino da OME;

III – Zelar pela total observância das normas e orientações definidas pelo Ministério da Educação, 
Secretaria Estadual de Educação e demais órgãos afins;

IV – direcionar todas as pessoas envolvidas nas atividades técnico-pedagógicas;

V  –  monitorar  as  atividades  desenvolvidas,  certificando-se  de  que  estão  sendo  cumpridas  de 
acordo com as ordens e planos estabelecidos;

VI  – monitorar  a  frequência  dos  professores  às  suas  atividades  docentes,  mediante  elementos 
quantitativos  e  qualitativos  da  atuação  deles,  fornecidos  pela  Seção  Técnica  de  Ensino,  apontando 
diagnósticos  e  prognósticos  que  venham  a  ser  detectados  sobre  o  desempenho  não  satisfatório  dos 
profissionais do ensino e realçando aqueles que apresentam performance compatível;

Título V

Do Núcleo Pedagógico

Art. 10º - O Núcleo Pedagógico do Colégio da Polícia Militar terá a seguinte composição:

I – Coordenações Gerais de Turno (CIT); 

II - Coordenações de Ensino (CE); 
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III – Assessorias Técnico-pedagógicas (ATP);

IV – Monitoria de Apoio Técnico-pedagógico (MATP).

Art. 11 - As Coordenações de Ensino são disciplinadas com a seguinte organização:
I – Coordenação de Educação Infantil e 1° ano do Ensino Fundamental/ manhã;

II - Coordenação de Educação Infantil / tarde;

III – Coordenação de Ensino Fundamental I – 2º e 3º anos;

IV – Coordenação de Ensino Fundamental I – 4º e 5º anos;

V – Coordenação de Ensino Fundamental II – 6º ano;

VI – Coordenação de Ensino Fundamental II – 7º ano;

VII – Coordenação de Ensino Fundamental II – 8º ano;

VIII – Coordenação de Ensino Fundamental II – 9º ano;

IX – Coordenação de Ensino Médio – 1º ano;

X – Coordenação de Ensino Médio – 2º ano

XI – Coordenação do Ensino Médio – 3º ano;

XII – Coordenação de Cultura, Eventos e Projetos;

XIII – Coordenação de Educação Física e Desportos.

XIV – Coordenação Geral de Turno – Manhã;

XV – Coordenação Geral de Turno – Tarde;

XVI - Coordenação Geral de Turno – Noite.

Parágrafo Único – Todas as Coordenações descritas nos itens deste artigo deverão ser exercidas 
por um professor civil ou instrutor, devidamente habilitados nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  – LDB, com experiência  mínima de 05 (cinco) anos em 
regência de classe no CPM/DGP; 

Art.  12 – As Coordenações  Gerais  de  Turno serão  responsáveis  por  gerenciar  as  atividades 
desenvolvidas pelas Coordenações de Ensino, bem como, servirem de ligação entre essas Coordenações e 
a Supervisão Militar de Ensino. 

Art.  13  -  Os  Coordenadores  de  Ensino  são  responsáveis  pela  administração  do  ensino, 
competindo-lhe desenvolver as seguintes atividades:

I – elaborar o plano anual de ação da respectiva Coordenação que estiver gerenciando;

II – realizar trabalhos de monitoramento das etapas do Ensino Básico que estiverem sob sua 
responsabilidade, obtendo e avaliando informações para lhe auxiliar na tomada de decisões de sua esfera 
de competência e secundar os escalões superiores desses elementos para desenvolver melhoria contínua do 
ensino-aprendizagem;
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III  –  acompanhar  o  rendimento  do  ensino-aprendizagem,  procedendo  às  análises  técnicas 
necessárias à sua compreensão;

IV – sugerir  modificações  nos  planos de  trabalho,  sempre que a situação o exigir,  devendo 
documentá-las e justificá-las;

V – proporcionar assistência didático-pedagógica aos professores vinculados à sua coordenação;

VI – criar, manter e realçar relações discentes eficazes, estabelecendo e mantendo confiança e 
apoio dos alunos na solução de problemas relativos à sua aprendizagem;

VII – promover e organizar  reuniões de caráter  pedagógico e administrativo,  junto à equipe 
técnico-pedagógica e ao corpo docente;

VIII – apresentar, mensalmente, até o dia sete do mês subsequente, relatório sobre as atividades 
desenvolvidas, à Coordenação Geral de Turno e compilar as informações mensais para a elaboração de 
relatório anual dessas atividades do CPM/DGP;

IX – buscar,  avaliar  e organizar  as informações  relacionadas  às atividades  pedagógicas  com 
Assessores  que  são  vinculados  à  sua  Coordenação  e  com  os  professores  que  estão  sob  sua 
responsabilidade;

X – buscar,  avaliar  e  organizar  as  informações  para  a  escolha  dos  livros  didáticos  a  serem 
adotados em cada ano, encaminhando-as para a Coordenação Geral  de Turno com vistas  a um amplo 
processo de discussão, obedecendo o cronograma da Supervisão Militar de Ensino;

XI – controlar as atividades escolares das etapas do Ensino Básico que lhe são afetas, segundo as 
diretrizes  dos planejamentos em vigor  e também as orientações  da Coordenação Geral  de Turno e da 
Supervisão Militar de Ensino;

XII – orientar os professores na elaboração e alterações dos programas de disciplina;

XIII – registrar, armazenar e avaliar informações sobre o desempenho de professores, de tudo 
dando  conhecimento  à  Coordenação  Geral  de  Turno,  indicando  justificadamente  a  necessidade  de 
substituição daqueles que se mostrem inadequados ao desempenho dos docentes do CPM/DGP;

XIV – programar, realizar, avaliar e relatar as reuniões de pais e mestres dos alunos vinculados à 
sua coordenação, desde que previamente autorizada pela Supervisão Militar de Ensino e com aquiescência 
do Comando do CPM/DGP;

XV – convocar,  quando necessário, pais ou responsáveis para tratar  de assuntos relativos ao 
aproveitamento escolar dos alunos;

XVI – Participar da elaboração dos planos de ensino, de atividades extraclasse, das reuniões de 
professores e de outros eventos para os quais for designado;

XVII  –  Efetuar  a  análise  dos  resultados  das  verificações  de  aprendizagem,  apresentando os 
resultados à Coordenação Geral de Turno, para que a Supervisão Militar de Ensino determine a realização 
de  averiguações,  sempre  que  forem  detectadas  distorções  significativas  em  que  se  expresse  baixo 
rendimento escolar, com de mais de 70% dos alunos com nota inferior a 5,0 (cinco), sendo emitido parecer 
ao Diretor Militar de Ensino, sugerindo medidas a serem adotadas;
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XVIII – proceder à análise do material  de apoio e das avaliações elaboradas pelos docentes, 
fazendo registro do exame em relatório e providenciando, após a aprovação, seu encaminhamento para 
digitação, apreciação do conteúdo pela Assessoria Técnico-pedagógica e posterior reprodução pela STE;

XIX – manter a Coordenação Geral de Turno sempre informada de todas as alterações, reuniões 
e decisões que tiver de tomar em caráter de urgência;

XX – encaminhar a Equipe Multidisciplinar de Apoio Psicopedagógico - EMAP, os alunos que 
apresentam dificuldades de aprendizagem para acompanhamento específico;

XXI – investigar e tomar as medidas necessárias em conjunto com o Corpo de Alunos, nos casos 
em  que  os  alunos  apresentem  quantidade  de  faltas  iguais  a  30%  do  percentual  permitido  por  Lei, 
subseqüentes ou alternadamente;

XXII – participar de banca examinadora para avaliação de novos docentes, quando designados.

Art. 14 - O CPM/DGP tem as seguintes Assessorias Técnico-pedagógicas:

I – Ciências Exatas, compreendendo a disciplina de Matemática;

II – Comunicação e Expressão, compreendendo as disciplinas de Língua Portuguesa e Artes;

III  –  Ciências  Sociais,  compreendendo  as  disciplinas  de  História,  Geografia,  Filosofia  e 
Sociologia;

IV – Ciências Físicas, compreendendo as disciplinas de Química e Física;

V – Ciências Biológicas, compreendendo as disciplinas de Ciências e Biologia;

VI – Línguas Estrangeiras, compreendendo as disciplinas de Língua Inglesa e Língua Espanhola;

VII – Prática de Desportos;

VIII – Educação Física, sendo uma para o turno da manhã e outra para o turno da tarde;

IX – Ética Profissional e Cidadania, sendo uma para o turno da manhã e outra para o turno da 
tarde;

X – Ensino da Informática;

XI – Biblioteca;

XII – Implementação de Programas Educacionais Federais, Estaduais ou Municipais;

XIII – Cultura, eventos e projetos;

XIV – Ensino religioso;

XV - Assuntos de vestibulares.

Parágrafo  Único  -  As  Assessorias  Técnico-pedagógicas  são  exercidas  por  professores  ou 
instrutores  devidamente  habilitados,  nos  termos  das  especificidades  das  disciplinas  ou  áreas 
compreendidas nas Assessorias em que estão inseridas.
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Art.  15 -  As Assessorias  Técnico-pedagógicas  são responsáveis  pelo controle  das  atividades 
relacionadas a seguir, de conformidade com as especificidades de cada área de abrangência respectiva, 
devendo:

I – analisar os programas de disciplina e de atividades apresentados pelos professores, sugerindo 
mudanças ou alterações que julgar conveniente;

II – realizar trabalhos de monitoramento de controle das etapas do Ensino Básico que estiverem 
sob sua responsabilidade, obtendo e avaliando informações que lhe auxiliem na tomada de decisões de sua 
esfera de competência, bem como aos escalões superiores desses elementos para desenvolver melhoria 
contínua  do  ensino-aprendizagem,  solicitando  ao  Coordenador  Geral  de  Turno,  por  escrito,  a  infra-
estrutura necessária ao exercício de suas tarefas;

III  –  acompanhar  o  rendimento  do  ensino-aprendizagem  e  o  desempenho  dos  professores, 
sugerindo as modificações nos diversos planos de trabalho em execução no educandário, sempre que se 
fizer necessário;

IV – sugerir  modificações  nos  planos de  trabalho,  sempre que a situação o exigir,  devendo 
documentá-las e justificá-las;

V – buscar informações sobre o rendimento da aprendizagem, mediante observação direta dos 
registros das cadernetas, consulta aos alunos, reclamações e elogios de pais destes, bem como de relatórios 
dos professores;

VI – desenvolver e melhorar as equipes de professores da área, mediante reuniões voltadas para 
coordenação dos trabalhos executados, direcionando e monitorando os professores envolvidos, com vistas 
a se certificar que está sendo cumprido o que foi estabelecido nos planos;

VII – Elaborar,  as Verificações Correntes,  as Verificações de Recuperação e as Verificações 
Finais, abrangendo todo o conteúdo programático estabelecido para cada bimestre, nas respectivas áreas de 
conhecimento;

VIII - Cientificar os professores sobre a necessidade de cumprir todo o conteúdo programático 
estabelecido para cada bimestre que compõe o ano letivo( composto de quatro unidades didáticas), além de 
fiscalizar  o  cumprimento  e  as  possíveis  reposições  de  aulas  que,  eventualmente,  ocorram objetivando 
evitar atrasos no cumprimento da carga horária ou quaisquer transtornos ao processo ensino-aprendizagem;

IX – Entregar ao Supervisor Militar de Ensino, até o final do mês de novembro do ano letivo em 
curso, o conteúdo programático que deverá ser aplicado no próximo ano de estudo;

X – prestar assistência didático-pedagógica às práticas educativas das disciplinas;

XI – elaborar e executar o calendário de reuniões e entrevistas com os professores de cada área;

XII – relatar ao Coordenador Geral de Turno, mediante dados colhidos de reuniões, entrevistas 
ou documentos informativos, o andamento das atividades docentes em cada área, os resultados obtidos, os 
problemas constatados e as sugestões para solucioná-los;

XIII – apresentar, mensalmente, até o dia sete do mês subsequente, relatório sobre as atividades 
desenvolvidas à Coordenação Geral de Turno e compilar as informações mensais para a Direção Militar de 
Ensino, objetivando subsidiar a elaboração do relatório anual das atividades do CPM/DGP;
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XIV – proceder à análise do material de apoio e avaliações elaborados pelos docentes, fazendo 
registro do exame em relatório, de acordo com as normas e planejamento anual de ensino do educandário, 
providenciando, após a aprovação, seu encaminhamento para a Coordenação de Ensino competente.

XV – elaborar proposta de trabalho anual, tendo em vista a concretização do Projeto Pedagógico 
vigente e demais documentos legais que fundamentam a prática sócio-pedagógica do CPM;

XVI – participar de banca examinadora para avaliação de novos docentes, quando designados.

XVII – cabe especificamente ao ATP da biblioteca:

a)  Cooperar  intelectual  e  materialmente  para  o  melhoramento  dos  serviços  oferecidos  pela 
biblioteca  do  Colégio,  mediante  o  intercâmbio  de  informações  com  órgãos  de  divulgação  técnica  e 
científica;

b) Manter-se atualizado sobre a legislação que rege o exercício profissional da biblioteconomia, 
cumprindo-a corretamente e colaborando para seu aperfeiçoamento;

c) Aplicar todo zelo e recursos ao seu alcance no atendimento aos usuários da biblioteca;
d) Manter cadastro atualizado do acervo da biblioteca;
e) Ater-se ao que Ihe compete na orientação técnica da pesquisa e na normatização do trabalho 

científico, observando o disposto pela ABNT;
f) Informar aos usuários atitudes apropriadas de manuseio, consulta e utilização do acervo da 

biblioteca;
g)  Promover  a  interação  professor-bibliotecário-aluno,  facilitando  o  processo  ensino-

aprendizagem;
h)  Estimular  e  orientar  os  segmentos  escolares  em suas  consultas  e  leituras,  favorecendo  o 

desenvolvimento da capacidade de pesquisar;
i)  Apresentar,  mensalmente,  até o dia sete do mês subsequente,  relatório sobre as atividades 

desenvolvidas  à  Supervisão  Militar  de  Ensino  e  integrar-se  no  esforço  da  Divisão  de  Ensino  para  a 
elaboração do relatório anual dessas atividades do CPM/DGP;

j) Oferecer seus recursos e serviços aos usuários do CPM de maneira a atender às necessidades 
do planejamento curricular.

Art. 16 - A Monitoria de Apoio Técnico-pedagógico atuará em todos os setores que realizam 
atividades pedagógicas, auxiliando-os em questões administrativas, dando agilidade ao serviço do setor 
para o qual foi designado.

Parágrafo Único – São competentes para exercer as atribuições de MATP, militares estaduais ou 
funcionários  civis,  hábeis  na  função  técnico-pedagógica,  devendo  exercê-la,  independente  do  seu 
expediente normal, fazendo jus a retribuição na importância equivalente a 200 (duzentas) horas-aula, nos 
termos do § 2º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que trata sobre a remuneração do Monitor equivalente 
a 50% da remuneração do Instrutor.

Art. 17 – Constitui competência do Monitor de Apoio Técnico-pedagógico:

I – Auxiliar, executando em qualquer seção ou coordenação, as tarefas administrativas relativas 
à sua função, em especial:

a) realizar os serviços gerais de digitação, inclusive os didático-pedagógicos;
b) receber, classificar, protocolar, distribuir e arquivar documentos em geral;
c) apoiar a execução de atividades inerentes ao setor a que estiver classificado;
II – Desenvolver apoio aos eventos constantes no calendário anual do CPM/DGP;
III – Manter atualizada a rotina administrativa do setor.
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Título VI

Do Núcleo de Apoio Pedagógico/Escolar

Art. 18 – São partes constituintes do Núcleo de Apoio Pedagógico/Escolar:

I – Equipe Multidisciplinar de Apoio Psicopedagógico (EMAP);

II – Serviço de Correição Disciplinar Discente (SCDD);

Art.  19 – A Equipe Multidisciplinar de Apoio Psicopedagógico (EMAP), tem por objetivo o 
planejamento,  o desenvolvimento e a execução de ações de suporte  psicopedagógico e assistencial  ao 
corpo docente e discente, bem como o atendimento às respectivas famílias dos alunos, além de servir de 
apoio a todos os segmentos do colégio.

§ 1º – A EMAP será composta pelos seguintes profissionais, por turno:

I – Três orientadores educacionais;

II – Um psicólogo ou psicopedagogo;

III – Um Fonoaudiólogo;

IV – Um Assistente Social;

V – Um Monitor de Apoio Técnico-pedagógico.
§ 2º - São competentes para exercer funções na EMAP profissionais devidamente habilitados na 

forma da Lei, para ocupação dos respectivos cargos, sendo constituída de um grupo no período da manhã e 
outro à tarde.

Art. 20 – São atribuições da EMAP:

I – Fomentar  e executar ações preventivas e sócio-educativas, de modo que venha facilitar o 
processo ensino-aprendizagem;

II – Contribuir com o desenvolvimento sadio e harmonioso de crianças e adolescentes em seu 
aspecto biopsicossocial, na orientação à sexualidade, conflitos emocionais, maus tratos etc.;

III – Acolher os encaminhamentos do núcleo de gestão ou pedagógico;

IV –  Acompanhar,  junto  aos  responsáveis  pelo  discente,  os  casos  de  evasão  escolar,  faltas 
reiteradas,  sexualidade  exacerbada,  suspeita  de  gravidez,  suspeita  de  uso  de  drogas,  vínculo  familiar 
afetivo fragilizado, traumas etc.;

V - Participar de reuniões com o Corpo de Alunos para troca de informações a fim de atuar 
frente aos problemas detectados pelos serviços oferecidos pela instituição;

VI - Reunir-se com as coordenações de curso e/ou professores para estudos de casos;

VII – Acompanhar os alunos com necessidades educacionais especiais, temporárias ou não;

VIII – Atender os alunos que por ventura estiverem apresentando comportamento considerado 
fora dos padrões do colégio;



                                       SUPLEMENTO NORMATIVO  Nº G  1.0.00.015                                                11 
14 DE ABRIL DE 2010

________________________________________________________________________________

IX – Realizar reuniões com pais e alunos para informar sobre o atendimento multidisciplinar;

X – Encaminhar, através da Direção Militar de Ensino, os alunos para atendimentos clínicos 
especializados, nos casos detectados;

XI - Elaborar proposta de trabalho anual, tendo em vista a concretização do Projeto Pedagógico 
vigente e demais documentos legais que fundamentam a prática sociopedagógica do CPM/DGP;

XII – Reunir-se com demais integrantes da Equipe Técnica, envolvidos nos casos, para estudos 
de casos individuais, a fim de que sejam definidas conjuntamente, as possibilidades de intervenção no 
espaço da sala de aula com sugestões de atividades pedagógicas;

XIII  –  ajudar  no  desenvolvimento  pessoal  do  aluno,  em  parceria  com  os  professores  e 
integrantes  do Serviço de Correição Disciplinar  Discente (SCDD) – Oficiais  e Monitores do corpo de 
aluno – para compreender o seu comportamento e agir de maneira  adequada em relação a ele,  com a 
escola,  na organização e na realização da proposta pedagógica,  assim como em relação à comunidade 
escolar, que orienta, ouve e dialoga com pais e responsáveis;

XIV  –  apresentar  propostas  para  realização  de  reunião  de  pais  e  mestres,  considerando  a 
realidade psicopedagógica do Colégio;

XV – dialogar  com docentes,  discentes,  pais  ou responsáveis,  buscando contribuir  de forma 
significativa para o processo ensino-aprendizagem;

XVI  –  participar  dos  Conselhos  de  Classe  junto  às  Coordenações  e  Professores,  avaliando 
encaminhamentos pedagógicos em cada unidade de ensino, tendo em vista a eficiência e a eficácia do 
processo ensino-aprendizagem;

XVII – facilitar a escolha do alunado por uma profissão, atuando nas salas de aula com serviços 
de orientação e reorientação profissional (Ensino médio); 

XVIII – manter-se atualizado sobre legislação que rege o exercício profissional do Orientador 
Educacional/Psicólogo Escolar, cumprindo-a corretamente e colaborando para o seu aperfeiçoamento;

XIX - Promover encontros periódicos para estudos de casos, fundamentação teórica e troca de 
informações entre os profissionais do EMAP;

XX – Realizar anamnese dos alunos encaminhados;

XXI - Elaborar fichas informativas;

XXII - Promover encontros e palestras para a comunidade escolar;

XXIII - Mobilizar a comunidade escolar a fim de estabelecer relações com outras instituições, 
questionando as comunicações interpessoais estabelecidas no meio escolar;  participar da elaboração de 
currículos e programas educacionais; supervisionar e acompanhar a execução de programas de reeducação 
psicopedagógica;  diagnosticar  e  acompanhar  clinicamente  profissionais  e  “alunos  problemas”  e  dar 
soluções imediatas aos problemas comportamentais (Psicólogo);

XXIV - Otimizar o desenvolvimento da linguagem oral, leitura e escrita; promover estratégias de 
prevenção, preservação e controle de abusos e riscos para a voz e a audição; ensinar estratégias vocais para 
conservação  e  maximização  da  voz,  durante  o  uso  profissional;  estimular  a  eliminação  de  hábitos 
inadequados relacionados motricidade orofacial e linguagem oral e escrita; encaminhar  para  profissionais, 
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quando necessário,  e  acompanhar  os  tratamentos  externos  à  escola;  promover  informações  quanto  ao 
desenvolvimento normal da linguagem oral, leitura e escrita, e como estes podem ser otimizados em sala 
de aula; capacitar o profissional para detecção de possíveis alterações fonoaudiológicas que seus alunos 
venham  a  apresentar;  encaminhar  o  professor  que  apresentar  alterações  vocais  para  profissionais 
especializados, acompanhando o tratamento; realizar orientações aos pais sobre o desenvolvimento normal 
da  criança  e  as  alterações  fonoaudiológicas  comuns  na  infância;  ressaltar  a  importância  do  estímulo 
familiar para otimização do desenvolvimento da criança; esclarecer sobre o possível problema do filho e 
explicar a necessidade dos encaminhamentos realizados (Fonoaudiólogo);

XXV - Investigar  a situação sócio-econômica  familiar  do aluno,  com o objetivo de ampliar 
conhecimento acerca da sua realidade; Identificar problemas que possam interferir na sua qualidade de 
vida; Estudar os casos de negligência familiar e evasão escolar sob a ótica do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, possibilitando assistir e encaminhar o aluno adequadamente (Assistente Social);

XXVI - Realizar as tarefas e rotinas administrativas da Unidade; zelar e conservar o material da 
organização;  participar  de  seminários  propostos  de  formação  e  atualização;  participar  das  reuniões  de 
equipe sempre que solicitado (Monitor de Apoio Técnico-pedagógico).

Art. 21 – O Serviço de Correição Disciplinar Discente (SCDD) será constituído por um Assessor 
Técnico  de Apoio  Pedagógico  (ATAP) e  Monitores  de  Correição  Disciplinar  (MCD),  organizados  da 
seguinte forma:

I – ATAP para o SCDD de Ensino Infantil / manhã;

II – ATAP para o SCDD de Ensino Infantil / tarde;

III – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental I – 1º ano;

IV – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental I – 2º ano;

V – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental I –3º ano;

VI – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental I – 4º ano;

VII – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental I – 5º ano;

VIII – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental II – 6º ano;

IX – ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental II –7º ano;

X - ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental II – 8º ano;

XI - ATAP para o SCDD de Ensino Fundamental II –9º ano;

XII - ATAP para o SCDD de Ensino Médio – 1º ano;

XIII - ATAP para o SCDD de Ensino Médio –2º ano;

XIV - ATAP para o SCDD de Ensino Médio – 3º ano;

XV – ATAP para o SCDD dos Programas de Aceleração de Estudos: Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) e Travessia, realizados no turno da noite.
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§ 1º  –  Os  encargos  de  Assessor  Técnico  de Apoio Pedagógico  serão  exercidos  por  oficiais 
lotados no Colégio da Polícia Militar – CPM/DGP e, na ausência destes oficiais, excepcionalmente e a 
critério da Direção Militar de Ensino, esses encargos poderão ser exercidos por oficiais lotados em outras 
unidades da PMPE ou CBMPE, em turno diverso do expediente de trabalho de sua OME de origem. 

§ 2º – O SCDD deverá contar ainda, com serviço de monitoria de correição disciplinar, através 
de praças que prestam serviço no CPM/DGP, independentemente do expediente normal da Corporação, as 
referidas praças deverão solicitar através de requerimento ao Comandante do CPM/DGP, para desempenho 
de suas atividades e serão designados e dispensados através de Portaria do Comandante Geral, percebendo 
àqueles responsáveis, retribuição na importância equivalente 200 (duzentas) horas-aula, nos termos do § 2º 
do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91.

Art. 22 - O SCDD tem como finalidade fomentar valores éticos, convenções sociais e culturais, 
que façam emergir sentimentos de civismo, cidadania e solidariedade, competindo-lhe:

I – exercer um processo de humanização nos alunos, voltado para assegurar-lhes as melhores 
condições para o pleno exercício da cidadania, forjando-lhes valores ético-morais, que lhes serão úteis ao 
longo de toda vida;

II – fiscalizar e exigir dos alunos e Monitores, conduta compatível e adequada com as normas e 
regulamentos  do  CPM/DGP,  embasado  nos  princípios  de  verdade,  lealdade,  honestidade,  probidade, 
solidariedade e respeito ao próximo;

III – estimular o aluno a desenvolver atitudes e incorporar valores familiares, sociais e cívicos 
que lhe assegurem um futuro de cidadão cônscio de seus deveres, direitos e responsabilidades, qualquer 
que seja o campo profissional de sua preferência;

IV – ser o responsável pela disciplina dos alunos que estiverem vinculados durante as atividades 
pedagógicas,  encaminhando  ao  Corpo  de  Alunos,  para  as  medidas  sócio  educativas,  aqueles  que 
apresentarem conduta incompatível com as normas do CPM/DGP;

V – observar, acompanhar, apoiar e zelar pelo fiel cumprimento dos serviços dos Monitores, 
sendo estes responsabilizados pela (o): 

a) atividade de auxiliar da Assessoria Técnica de Apoio pedagógico para a Correição Disciplinar 
Discente;

b) ordem dos serviços referentes às turmas e às áreas que lhe forem designadas, estabelecidas em 
Portaria do Comandante do CPM/DGP;

VI – apresentar, mensalmente, até o dia sete do mês subsequente, relatório sobre as atividades 
desenvolvidas à SUPME e ao CA e integrar-se no esforço da Divisão de Ensino para a elaboração do 
relatório anual dessas atividades do CPM/DGP;

VII – atuar no acompanhamento  da conduta do aluno, em parceria com professores,  Equipe 
Técnica e Corpo de Alunos,  para  compreender  o seu comportamento  e agir  de maneira  adequada em 
relação a eles.

Título VII

Das Disposições Transitórias

Art. 23 - Os casos omissos, não previstos nesta Portaria, serão resolvidos pelo Comandante do 
CPM/DGP, observando-se integralmente o Regimento Interno do CPM.
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Art. 24 - Os servidores que desempenham os encargos definidos no presente documento, serão 
designados e dispensados através de Portaria do Comandante Geral, mediante proposta do Comandante do 
CPM/DGP, percebendo esses servidores, retribuição no valor máximo de 200 (duzentas) horas-aula.

Art. 25 – Os Instrutores, quando em função definida na equipe técnica, são obrigados a cumprir 
horário  de  um expediente  pedagógico  no CPM/DGP, de  acordo com a carga  horária  estabelecida  em 
Portaria do Comando Geral, além do expediente que já cumprem em sua OME de origem;

Art.  26  –  Os  servidores  designados  para  encargos  nos  Núcleos  Pedagógicos  e  de  Apoio 
Pedagógico/Educacional, devem apresentar até o último dia útil do mês de outubro, proposta de trabalho 
para o ano seguinte ao Supervisor Militar de Ensino, o qual deve remetê-la  condensada para que seja 
emitido parecer do Subdiretor Militar de Ensino, com vistas à apreciação e à aprovação do Diretor Militar 
de Ensino. 

--oo(0)oo--

Nº 051, de 13 ABR 2010

EMENTA: Institucionaliza  a  Rede  de  Voluntários  Humanitários  da  PMPE e da outras 
                   providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os Incisos I, II, V e VI do Art. 101 
do RGPM e:

Considerando o contido no ofício recebido do Comando de Operações Terrestres - COTER nº 
0578 3ª SCh/IGPM/1.1-CIRCULAR, 04 MAR 2010;

Considerando, que a partir de 1991, a pedido da Organização das Nações Unidas(ONU), iniciou-
se o envio de policiais militares para missões de paz sob o auspício daquele organismo internacional. A 
atuação da PMPE nessas missões por diversos países do mundo, tais como: Angola, Kosovo, Moçambique, 
Guatemala, ex-Iuguslávia e atualmente Timor Leste e Haiti; 

Considerando, que o COTER, anualmente, orienta o Planejamento e a execução das avaliações 
de  Policiais  Militares  para  comporem  as  citadas  missões  por  meio  de  uma  Diretriz  de  Avaliação  de 
Policiais Militares Voluntários e Indicados para missão de Paz;

Considerando que o COTER dispõe em seu banco de dados, de um universo de pouco mais de 
duas  dezenas  de  policiais  militares  aptos  a  serem  selecionados  para  missão  no  exterior,  quantidade 
insuficiente para o Brasil atende os compromissos internacionais;

Considerando alguns óbices têm sido constatados ao longo do processo de seleção em várias 
Corporações policiais, como:

a) pequeno número de voluntários;
b)  desistência  de  militares  durante  o  processo  de  seleção,  causando  dificuldades  no 

preenchimento, em tempo hábil da vaga estipulada e concedida pela ONU;
c) a repetição de militares já indicados; e

Considerando  ainda,  a  necessidade  de  realizar  ampla  divulgação  interna  da  existência  e 
propósitos desse tipo de missão;  incentivar o estudo / proficiência do  idioma inglês; realizar criteriosa 
seleção e indicação de pessoal; e autorizar a participação dos militares habilitados,
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R E S O L V E:

I  –  Institucionalizar  a  Rede  de  Voluntários  Humanitários  da  PMPE, 
www.voluntarioshumanitariospmpe.ning.com/, enquanto banco de dados de policiais militares voluntários, 
para participação em pré-seleção no Estado de Pernambuco, em vagas disponibilizadas para missões de 
paz.

II  –  Adotar  a  Diretriz  de  Preparação Específica  de  Tropa para  Missão de Paz,  do COTER-
SET/2009 e o Of. nº 0875 - 3ª SCH/IGPM / 1.1- CIRCULAR - URGENTE, datado de 25 MAR 2010, 
como referencial básico dos processos pré-seletivos de habilitação, com validade de um ano;

III  –  Delegar  ao Diretor  da  DEIP a  Coordenação Geral  de  Pré-Seleção de um Cadastro  de 
Voluntários  Humanitários  da  PMPE,  habilitados,  conforme  critérios  estabelecidos  pelo  COTER,  na 
Diretriz e ofício acima mencionados;

IV – Estabelecer o dia 15 do corrente, para dar início ao 1º Processo de Pré-Seleção de 05(cinco) 
oficiais  Voluntários  Humanitários  da PMPE(titulares)  e 25(vinte  e cinco),  suplentes,  dos quais  ficarão 
habilitados a indicação por um ano, a contar da data da publicação do resultado;

V – Considerando o Ofício recebido pela PMPE, nº 0875 - 3ª SCH/IGPM / 1.1- CIRCULAR - 
URGENTE, datado de 25 MAR 2010, versando sobre a  1ª AVALIAÇÃO DE 2010, para OFICIAIS da 
PM, fica estabelecido, que serão indicados para a seleção, que ocorrerá em Brasília e em Porto Alegre, no 
período de 04 a 07 MAI 2010, os oficiais APROVADOS no processo de Pré-seleção que ocorrerá, no 
Recife-PE, conforme o cronograma, que se segue:

CRONOGRAMA DO 1º PROCESSO DE PRÉ-SELEÇÃO
DE VOLUNTÁRIOS HUMANITÁRIOS DA PMPE.

DATA 2010 AÇÃO OBSERVAÇÃO

15 A 18 ABR Inscrições para o processo de pré-
seleção  de  policiais  militares 
voluntários humanitários.

Um  formulário  será  disponibilizado  em: 
http://voluntarioshumanitariospmpe.ning.com 

16 ABR Reunião  com  os  envolvidos: 
Diretor  do  CPM/DGP; 
Comandante  da  CIOE  e  do  1º 
BPTran.

Local – Sala do Diretor da DEIP
Hora – 10 horas
Sexta-Feira

20 ABR Divulgação da relação dos Inscritos Ver  na  REDE  de  voluntários  humanitários  da 
PMPE.

http://voluntarioshumanitariospmpe.ning.com/
http://www.voluntarioshumanitariospmpe.ning.com/
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CRONOGRAMA DO 1º PROCESSO DE PRÉ-SELEÇÃO
DE VOLUNTÁRIOS HUMANITÁRIOS DA PMPE.

DATA 2010 AÇÃO OBSERVAÇÃO

22 e 23 ABR
8h-12h

PROVA DE IDIOMA
(Ver inciso VI desta Portaria)

TODOS OS INSCRITOS
O teste permitirá avaliar a habilidade do indivíduo em 
se comunicar oralmente e por escrito, sendo composto 
de  4  (quatro)  fases:  compreensão  de  leitura, 
compreensão  auditiva,  confecção  de  um  relatório 
escrito  e  entrevista  (conversação).  Será  considerado 
apto  o candidato,  que realizar  os  testes  e  atingir  um 
nível de acerto superior a 60% em cada etapa. 
O  Diretor  do  CPM/DGP  será  o  responsável  para 
disponibilizar  o  espaço,  para  aplicação  do  Teste  de 
Idioma, acomodando a todos os candidatos em cadeiras 
escolares  em  conformidade  com  o  número  de 
candidatos  e  aparelhagem  de  som  adequada  para  a 
reprodução da mídia.
Os candidatos levarão caneta preta ou azul.

23 a 25 ABR Resultado  do  Teste  de 
IDIOMA

A ser divulgado em:
http://voluntarioshumanitariospmpe.ning.com
Na divulgação,  os  classificados  estarão  divididos  em 
grupos por data e horário, para a realização do teste de 
Condução  de  Veículo  e  Manejo  e  Tiro  com  Arma 
Curta.

CRONOGRAMA DO 1º PROCESSO DE PRÉ-SELEÇÃO
DE VOLUNTÁRIOS HUMANITÁRIOS DA PMPE.

DATA 2010 AÇÃO OBSERVAÇÃO

26 a 30 ABR Teste de Condução de Veículo 
e Manejo e Tiro com Arma 
Curta

Pré-requisito: Aprovados no teste de IDIOMA.

30 ABR

MAIO

Resultado Final Divulgar na REDE o resultado final da Pré-seleção de 05 
habilitados à indicação e 25 suplentes.

Publicação em Boletim Geral.

VI – A PROVA DE IDIOMA seguirá as FASES:

FASE I - Compreensão de Leitura:

Serão feitas até 10 perguntas no idioma escolhido (Inglês) e deverão ser respondidas em até 15 
minutos. Cada resposta correta será atribuído 10 pontos, totalizando 100. Só passa para a etapa seguinte se 
conseguir responder corretamente, no mínimo 6 perguntas.

http://voluntarioshumanitariospmpe.ning.com/
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FASE II - Compreensão Auditiva:
O candidato ouvirá um CD contendo narrações e/ou diálogos no idioma inglês. O CD conterá 

duas  partes:  a  primeira  será  uma explicação  de como realizar  o  teste  e a  segunda consistirá  no teste 
propriamente dito. O CD será tocado uma única vez e o candidato poderá tomar nota sobre o que ouvir. Ao 
final, ser-lhe-ão concedidos 15 minutos para responder, por escrito, 10 perguntas. Cada resposta correta 
corresponderá  a  10  pontos,  totalizando  100.  Só  passa  para  a  etapa  seguinte  se  conseguir  responder 
corretamente, no mínimo 6 perguntas.

FASE III - Confecção de um Relatório escrito:

O candidato ouvirá um CD contendo três partes: Na primeira, serão dadas instruções de como 
preencher um relatório escrito, de acordo com o padrão adotado pela ONU; na segunda parte, o narrador 
explicará  como  será  realizado  o  teste  e  a  última  parte  conterá  um  incidente  relatado  em  forma  de 
entrevista. O CD será tocado uma única vez e o candidato deverá ser alertado para tomar nota sobre o que 
será ouvido. Ao final da audição, o candidato terá 30 (trinta) minutos para preencher o formulário-padrão 
de relatório com dados obtidos na entrevista ouvida.

Será  atribuído  o  valor  de  100 (cem)  para  o  preenchimento correto  do  documento,  havendo 
interpolação de graus conforme o índice de acertos.

O padrão mínimo a ser alcançado pelo candidato, o que permitirá sua aprovação para a etapa 
seguinte é de 60% (sessenta por cento) de acertos.

FASE IV - Conversação

A conversação será realizada entre o avaliador e o candidato. Constará de 05 (cinco) perguntas 
feitas  oralmente,  às  quais  deverão  ser  emitidas  respostas  também verbais.  Este  teste  será  o  a  melhor 
oportunidade para determinar se o candidato consegue entender e se comunicar, verbalmente, no idioma 
pela ONU. O teste em si não tem um limite de tempo, não devendo ultrapassar a 10 (dez) minutos. A cada 
resposta poderá ser atribuído um valor de 20 (vinte) pontos perfazendo um total de 100 (cem).

Os  candidatos  serão  avaliados  com base  na  proficiência  e  correção  das  respostas  dadas  ao 
entrevistador, sendo considerado, para efeito de aprovação, o mínimo de 60% (sessenta por cento) a acerto.

VII – A PROVA DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO seguirá:

O BPTRAN escalará um oficial da sua unidade para organizar essa prova e cumprir o calendário 
previsto.

Verificar se o policial militar dispõe da prática de direção de viatura do tipo JPX, TOYOTA ou 
LAND ROVER, que satisfaça as exigências mínimas da Missão de Paz. Deverá ser apresentada a CNH 
atualizada e com fotocópia da mesma como condição preliminar para avaliação. O teste será aplicado em 
duas fases:  Teste  de volante  (“Handling Exercise”)  e  teste  de estrada  (“Road Exercise”)  O candidato 
somente realizará  a 2ª  fase se a primeira  for  concluída com êxito.  Ao final,  será  considerado apto,  o 
candidato que completar as duas fases com sucesso. Haverá uma Ficha de Avaliação para o registro do 
desempenho do candidato.

Cópia do CNH a ser entregue ao avaliador, Ficha de Avaliação para o registro de desempenho da 
cada  candidato,  equipamento  rápido  para  comunicação  entre  o  aplicador  e  o  Oficial  do  COTER 
responsável pela aplicação do teste, cones para a demarcação do trajeto e manobras a serem realizadas na 
área do teste e trena para medir distâncias de 100 (cem) metros. 

Na fase I, será necessária a definição de uma área livre de tráfego, preferencialmente asfaltada, 
com espaço suficiente para a montagem do circuito de direção preconizada na Ficha de Avaliação. Na fase 
II,  será  necessária  a  definição  de  uma  área  afastada  da  via  pública  com  um  pequeno  itinerário  de 
deslocamento.
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FASE I – TESTE DE VOLANTE

O teste será realizado em apenas 03 (três) minutos. Neste tempo, o candidato deverá percorrer, 
com velocidade média de 20 Km/h, um curto itinerário (máximo de 100m), acionado a tração total (4x4) e 
demonstrando  dominar  os  controles  do  veículo  por  ocasião  de  curvas  e  ultrapassagens  de  pequenos 
obstáculos,  tanto  em marcha-à-frente  como em marcha-à-ré.  Ao candidato  é  permitido movimentar  o 
veículo para frente ou para trás por 03 (três) vezes enquanto manobra.

Observação da condução do veículo  pelo oficial  aplicador.  O toque em qualquer  cone ou a 
parada do motor durante a condução do veículo significará reprovação no teste.

FASE II – TESTE DE ESTRADA

Para realizar esta etapa do teste, o candidato deverá dirigir o mesmo veículo da fase anterior por 
uma via não pública ou de baixa intensidade de tráfego. O teste explora do candidato uma sequência de 
rotinas que cobrem várias manobras e procedimentos normais de direção veicular.

O desempenho do candidato  será  medido  de acordo com a ficha de Avaliação  do Teste  de 
Estrada.

Caso cometa falta grave, ou seja, avaliado negativamente em mais de 40% (quarenta por cento) 
dos requisitos, o candidato será reprovado no teste.

VIII – A PROVA DE MANEJO DE ARMA CURTA seguirá:

A CIOE escalará um oficial da sua unidade para organizar essa prova e cumprir o calendário 
previsto.

Verificar se o policial militar possui a habilidade de manuseio de armas de fogo que satisfaça as 
exigências mínimas da Missão de Paz. É constituído de 03 (três) fases: Teste de Manuseio do Armamento 
(“Weapon Handling”) e duas séries de tiro: Teste de tiro Nº 1 e Nº 2 (“Shooting Exercise 1 and 2”) com 
arma curta. Para os testes de manejo e de tiro, serão utilizadas as mesmas armas que o candidato portará 
por  ocasião  do  cumprimento  da  Missão  de  Paz.  Haverá  uma  ficha  de  avaliação  para  o  registro  do 
desempenho do candidato.

Estande  de  tiro  com quatro  linhas  de  tiro  no  mínimo,  10  cartuchos  por  arma  (a  cargo  do 
candidato), arma (trazida pelo próprio candidato) (munição, revólver ou pistola fornecidos pela respectiva 
corporação do candidato), coldre apropriado para cada candidato, número de alvos necessários para as 
duas séries de tiro (alvo quadrado de 45 x 45 cm ou do tipo meia-silhueta), equipe de socorro médico, 
protetores auriculares e de olhos ara o atirador e avaliador.

A atividade deverá ser conduzida segundo as normas de segurança preconizadas para a instrução 
de tiro de armas curtas do Exército Brasileiro.

FASE I – MANEJO DO ARMAMENTO

Para ser considerado apto, o candidato deverá demonstrar habilidade e segurança no manuseio 
da arma. Serão exigidos os procedimentos se segurança para a limpeza e manutenção das armas, sendo 
que, no caso de pistola, serão exigidas a desmontagem e a montagem de primeiro escalão do armamento 
sob  a  observação  direta  do  avaliador.  Para  isso,  ser-lhe-á  concedido  o  tempo máximo de  05  (cinco) 
minutos. Poderão ser utilizados protetores auriculares e de olhos.
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O desempenho do candidato será medido através da Ficha de Avaliação do Teste de Manejo e 
Tiro de Arma Curta.

O candidato deverá apresentar, no mínimo, 60% de observações positivas para ser aprovado. A 
reprovação o impedirá de prosseguir para a 2ª Fase.

FASE II – TESTE DE TIRO Nº 1

O Tiro será realizado será realizado com o armamento de detonação da cada corporação Policial 
Militar, previamente fornecido e de posse de cada candidato, sobre o alvo quadrado de 45 x 45 cm ou do 
tipo meia-silhueta. Durante o exercício, o candidato deverá realizar 05 (cinco) disparos no alvo a uma 
distância de 05 (cinco) metros do mesmo. A arma, mediante o comando e a orientação do oficial aplicador, 
deverá ser  colocada no coldre  antes  e depois  de cada tiro.  Haverá um limite de tempo de 05 (cinco) 
segundos para que o atirador realize cada tiro a partir da posição em pé, com os braços distendidos ao lado 
do corpo e arma no coldre.

O desempenho do candidato será medido através da Ficha da Avaliação do Teste de Manejo e 
Tiro de Arma Curta.

Nesta fase, será considerado apto o candidato que acertar, no mínimo, 04 (quatro) disparos no 
alvo  e  demonstrar  manuseio  seguro  da  arma.  A execução  incorreta  das  condutas  e  padrões  previstos 
resultará na reprovação do candidato no teste de tiro. A reprovação neste teste impedirá a realização da 
próxima fase. Poderão ser utilizados protetores auriculares e de olhos.

FASE II – TESTE DE TIRO Nº 2

O tiro será realizado a uma distância de 07 (sete) metros do alvo, nas mesmas condições da fase 
anterior.

O desempenho do candidato  será medido de acordo com a Ficha de Avaliação do Teste  de 
Manejo e Tiro de Arma Curta.

Será considerado apto nesta fase o candidato que acertar, no mínimo, 04 (quatro) disparos no 
alvo. A execução incorreta das condutas e padrões previstos resultará na reprovação do candidato no teste 
de tiro. Poderão ser utilizados protetores auriculares e de olhos.

IX – Designar, para Presidir a Comissão da  1ª Avaliação, do processo de Pré-Seleção de um 
Cadastro  de  Voluntários  Humanitários  da  PMPE  e  Moderação  da REDE  DE  VOLUNTÁRIOS 
HUMANITÁRIOS DA PMPE, o  Major QOPM Mat 1838-4 JOÃO FILIPE DIAS FERNANDES, como 
encargo, pelo período de um ano.

X – Designar,  na qualidade de Membros da Comissão da 1ª Avaliação, do processo de Pré-
Seleção de um Cadastro de Voluntários Humanitários  da PMPE, Capitão  QOPM Mat.  910590-5,  José 
Dinamérico Barbosa da S. Filho e 2º Tenente QOAPM Mat.  910385-6, Gilson Lopes de Freitas.

XI – O Diretor do Colégio da PMPE deverá designar um ou mais professor(es) habilitado(s) no 
idioma definido pela ONU,  inglês, com auxiliares;  elaborar prova; produzir em número suficiente para 
aplicação aos inscritos; aplicar a prova na data e horário; corrigir as provas e entregar o resultado, tudo 
conforme cronograma previsto nesta Portaria.

XII - Será Considerado “Apto a participar da Seleção, organizada pelo COTER, de Missões de 
Paz”, o candidato aprovado em todas as etapas da avaliação, no Recife, e possuir, no mínimo, 05 (cinco) 
anos de efetivo serviço após a formação.
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XIII – Não haverá grau de recurso para os candidatos que não obtiverem aprovação, não sendo 
impedidos,  no entanto,  participarem de outras  avaliações,  nas  quais  não serão  considerados  quaisquer 
resultados obtidos em avaliação(ões) anterior(es).

XIV- O idioma oficial para as missões emanadas do DPKO/ONU é o inglês.

XV – Além da avaliação considerada nesta Portaria, o policial militar  aprovado realizará um 
exame de saúde de acordo com as normas estabelecidas pela ONU, por ocasião da seleção final para a 
missão definida por aquela Organização.

XVI – Os Policiais  Militares  aprovados  na  avaliação desta  pré-seleção comporão  um grupo 
específico, dentro da REDE e aguardarão as orientações do COTER.

XVII – Não sendo preenchidas as vagas do banco de dados, será iniciado um novo processo de 
seleção.

XVIII - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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